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EDITAL NEU N.º 02/2026 

 

Abre, aos alunos da FAE, inscrições 
para realizar voluntariado no projeto de 
extensão do projeto fronteiras.  

 
 

A Coordenadora do Núcleo de Extensão 
Universitária da FAE Centro Universitário, no 
uso de suas atribuições legais previstas na 
legislação interna, baixa o seguinte 

 
 

E D I T A L 

 

Art. 1º Ficam abertas até o dia 03 de abril de 2026 as inscrições para alunos da FAE participarem como 

colaborador voluntário no Projeto Fronteiras. 
 

§1º O projeto é coordenado pela Professora Dra. Ana Paula Risson, vinculado ao curso de Psicologia e 

promovido pelo Núcleo de Relações Internacionais da FAE. 
 

§2º As atividades (supervisões, grupos, avaliações, entrevistas, atendimentos e produção acadêmica) 

poderão ocorrer no período vespertino e/ou noturno, ao longo do primeiro semestre de 2026, conforme o 

calendário dos projetos vinculados. A carga horária das atividades dependerá das demandas dos projetos, 

podendo ser no mínimo de 02 (duas) horas semanais durante a preparação dos encontros com os alunos 

intercambistas e no máximo 04 (quatro) horas semanais durante a realização dos encontros com os alunos 

intercambistas. 
 

§3º Serão ofertadas até 4 (quatro) vagas para alunos FAE. 
 

§4º Os critérios para a participação no edital são os seguintes: 
 

I. Ser aluno do curso de Psicologia;  

II. Ter cursado, com status de aprovado, no mínimo um estágio (básico ou final) no curso de 

Psicologia; 

II.  Ter disponibilidade de horário; 

III.  Ter interesse e repertório para participar de processos de acolhimento psicológico, divulgação de 

atividades, produção de materiais de psicoeducação, interações em grupo (palestras e dinâmicas), 

assim como de supervisões e estudos vinculados às temáticas associadas ao processo de 

intercâmbio. 

 

Art. 2º Os interessados deverão se inscrever por meio do link: 

https://fae.edu/apps/eventos/inscricao?evento=355781 

 

Art. 3º Após deferida a inscrição, os candidatos passarão por processo seletivo que consiste nas 

seguintes etapas eliminatórias e na ordem em que se segue: 
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I. Participação do encontro coletivo e presencial entre candidatos ao Projeto, no dia 16 de abril 

de 2026, as 11h30, em local a ser divulgado, no qual será explicado sobre o projeto e recebido 

o currículo e carta de interesse impresso;  

II. Análise do currículo e histórico associado a atividades do projeto; 

III. Carta de interesse (até 1000 palavras, fonte times new roman, tamanho 12, contendo auto 

apresentação e descrição das motivações e propósitos para participar do projeto); 

IV. Entrevista final e individual de seleção. 

 

Art. 4º Realizadas as etapas referentes ao processo seletivo, os candidatos aprovados serão 

informados por meio de Comunicado, publicado pelo Núcleo de Extensão Universitária – NEU. 

  

Art. 5º A atividade voluntária constitui no auxílio de desenvolvimento de programas, projetos e eventos, 

e da participação efetiva na organização e comunicação. 
 

Parágrafo único. Em caso de desistência ou falta de comprometimento com as atividades acordadas 

implicará na não certificação do discente quanto à sua participação.  

 

Art. 6º As atividades dos Projetos de Extensão Universitária serão desenvolvidas em caráter voluntário, 

sendo a adesão realizada por meio de assinatura do termo de voluntariado. 
 

Parágrafo único. Para a melhor compreensão do projeto e preparação para a entrevista, sugere-se que 

o candidato tenha como base teórica a referência abaixo: 
 

SARTORI, F. C., & Cappellano dos Santos, M. M. (2019). INTERNACIONALIZAÇÃO, 
INTERCÂMBIO ACADÊMICO E RELAÇÕES DE ACOLHIMENTO NAS DIMENSÕES SINGULAR 
E COLETIVA. Revista Hospitalidade, 16(01), 24–43. 
https://doi.org/10.21714/2179-9164.2019.v16n1.002 

 

Art. 7º Dê-se ciência aos interessados para que o presente produza seus efeitos.  

Publique-se. 

 

 

Curitiba, 16 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

Andrea Bier Serafim 
Coordenadora do Núcleo de Extensão Universitária 
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